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Portaria-SEI nº 175/2021, de 04 de março de 2021 

PROCESSO: 23546.008757/2021-14 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pelo Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.13 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissária, designado pela 
Portaria nº 096/2021, de 29 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 278, de 29 de janeiro de 
2021, referente ao Processo nº 23546.008727/2021-14, ante as razões apresentadas no Ofício nº 045/2021 de 
25 de fevereiro de 2021. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria-SEI nº 203, de 11 de março de 2021 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Retificar a Portaria-SEI nº 112, de 09 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 112, de 19 
de março de 2019, que designa membros para comporem a Comissão de Acumulação de Cargos no HC-UFMG, 
nos seguintes termos: 

. Substituir Fabiana Costa Sampaio, Siape 2261515, Enfermeira, lotada na Divisão de Enfermagem por Camila 
Ferreira Correa, Siape 2255324, Enfermeira, lotada na Divisão de Enfermagem. 

 Art. 2º. A Comissão de Acumulação de Cargos, no HC-UFMG, passa a ter a seguinte composição: 

. Elizete Maria da Silva Neme, Siape 0322371, Gerente Administrativa (Presidente da Comissão); 

. Anderson de Oliveira Galvão, Siape 2243816, Subcoordenador da Coreme; 

. Prof. Augusto Barbosa Reis, Siape 2583339, Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico Terapêutico ; 

. Camila Costa Fortes, Siape 2148364, Chefe da Unidade de Administração de Pessoal; 

. Geraldo Majela Garcia Primo, Siape 1363360, Chefe da Unidade de Admissão, Movimentação e Avaliação de 
Pessoas; 

. Letícia Ferreira da Silva Machado, Siape 2224235, Chefe da Unidade de Planejamento; 

. Camila Ferreira Correa, Siape 2255324 , Enfermeira, lotada na Divisão de Enfermagem; 

. Luciana Martins Ribeiro - Siape: 2242691, Assistente Administrativo da Unidade de Administração de Pessoal;  

. Carlos Roberto de Souza Junior, Siape: 3047576, Assistente Administrativo da Unidade de Administração de 
Pessoal. 

  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria-SEI nº 217, de 11 de março de 2021 

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria nº 419, de 03 de dezembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

Art.1º Retificar a Portaria-SEI nº 178, de 26 de agosto de 2019, e a Portaria-SEI nº 162, de 07 de agosto 
de 2019, que designa os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Setorial Permanente de 
Avaliação de Documentos - CSPAD, do HC-UFMG/Ebserh,  nos seguintes termos: 

• Incluir Bárbara Carolina Gomes Amorim, Siape 2224116, ocupante do cargo de Assistente Ad-
ministrativo; 

• Incluir Telma Regina de Souza, Siape 2348239, ocupante do cargo de Analista Administrativo; 

• Excluir Elizabeth Campos da Mota, Siape 1143870, Chefe da Unidade de Administração de Pes-
soal, por motivo de Aposentadoria. 

Art. 2º A Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos - CSPAD, do HC-UFMG/Ebserh, fica com-
posta pelos seguintes membros: 

• Daiara Baldoni Alves, Siape 2255291, Chefe da Unidade de Apoio Corporativo - Presidente; 

• Letícia Ferreira da Silva Machado, Siape 2224235, Chefe da Unidade de Planejamento - Vice-
presidente; 

• Camila Costa Fortes, Siape 2148364, Chefe da Unidade de Administração de Pessoal; 

• Danielle Cristina de Oliveira Costa, Siape 2255270, Chefe da Unidade de Licitações; 

• Dulciene Cristina da Silva Ferreira, Siape 2348121, Chefe do Setor de Administração; 

• Elizabeth Matias das Chagas, Siape 2148408, ocupante do cargo de Assistente Administrativo; 

• Elizete Maria da Silva Neme, Siape 0322371, Gerente Administrativa; 

• Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira, Siape 1144367, Chefe da Unidade de Compras; 

• Juliana de Souza Bechara, Siape 2250441, Chefe da Unidade de Contratos; 

• Lilian Freitas Lara Resende, Siape 2183965, ocupante do cargo Assistente em Administração; 

• Suellen Moura Oliveira, Siape 1757046, Chefe da Unidade de Patrimônio; 

• Bárbara Carolina Gomes Amorim, Siape 2224116, ocupante do cargo de Assistente Administra-
tivo; 

• Telma Regina de Souza, Siape 2348239, ocupante do cargo de Analista Administrativo. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 220, de 15 de março de 2021 

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar Aline de Lacerda Andrade, Farmacêutico, SIAPE 2232256, substituta do cargo de Chefe do Setor 
de Farmácia Hospitalar do HC-UFMG, filial Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 179,  de 04 de março de 2021, publicada no Boletim nº 290, de 04 de março de 
2021. 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI retroage seus efeitos a 15 de março de 2021 e tem validade de 1 (um) ano. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

  

  

  

 


